
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ERCILIO DE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

   Endereço: CONJUNTO CONEGO JOÃO LIMA FEITOSA

    Complemento: PORTELINHA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

   Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201968000697
Número Único: 0000693-63.2019.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/05/2019
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000697

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968000697, referente ao protocolo nº 20190512200700439, do

dia 12/05/2019, às 20h07min, denominado Procedimento Comum, de Perdas e Danos, Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE FREI PAULO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERCILIO DE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

autônomo, portador da cédula de identidade RG n° 2142940480 SSP/BA, inscrito no CPF-MF 

sob o n° 064.497.075-85, residente e domiciliado no Conjunto Cônego João Lima Feitosa, s/n, 

Bairro Portelinha, CEP:49514-000, Frei Paulo - SE, por conduto de seu procurador e advogado, 

que esta assina, constituído pelo instrumento procuratório em anexo, com escritório sito na Rua 

Quintino Bocaiúva, nº 81, Centro, município de Frei Paulo/SE, vem mui respeitosamente à 

honrosa presença de VOSSA EXCELÊNCIA, sob o rito ordinário, ajuizar a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, 

Rio de Janeiro/RJ, para o que expõe e requer o seguinte: 

 

O requerente foi vítima de um acidente motociclístico no dia 

13/08/2016, quando na rua próximo à Praça da Juventude, no centro, da Cidade de Frei Paulo/SE, 

sofreu um acidente em uma moto Honda Pop 100, de cor preta, de placa policial QKN-7847, 

Chassi 9C2HB0210ER462193, de propriedade do senhor Rodrigo Jesus de Oliveira, quando ao 

tentar sair dirigindo se desequilibrou e caiu, pois o tripé da moto estava armado, tendo sido o 

autor socorrido e levado para o hospital regional de Lagarto/SE, e em razão disso, o mesmo teve 

uma fratura cominutiva da área intercondilar da tíbia, com extensão articular, do joelho 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

esquerdo, sendo que até hoje permanece com sequelas, quais sejam, dificuldade de mobilidade 

e dores sintomáticas na região do joelho esquerdo, conforme demonstra o relatório médico 

que segue anexo, o que caracteriza sua invalidez permanente, conseqüentemente, passando a ter 

direito a receber o seguro obrigatório DPVAT, devido àqueles que sofrem acidente de trânsito.  

 

Assim, no ano de 2019, o Requerente conseguiu solicitar a indenização 

do seguro DPVAT, através do encaminhamento de um requerimento administrativo à 

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, ora requerida, conforme se infere da 

correspondência anexa. 

 

O problema é que a Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

Dpvat S/A, ora requerida, negou o pedido de indenização deste autor, sob o fundamento de que 

“após a análise dos documentos apresentados, verificou-se que o dano pessoal evoluiu sem 

sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a existência de invalidez permanente 

coberta pelo Seguro Dpvat”, como se infere da correspôndencia anexa. 

 

Inobstante isso, este autor continua com dificuldades para 

movimentar o seu joelho esquerdo e sentindo dores no referido membro, razão pela qual este 

autor discorda da conclusão da Seguradora Requerida. 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do seguro DPVAT são obrigatórias porque foram 

criadas por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, 

sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 

com veículos o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 
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Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira 

pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atestam os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II e III, in verbis: 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 
Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 

perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 

indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. 

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos 

que o acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 

acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto ao Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE 

A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente com base 

na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta 

dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a 

título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença 

entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 

3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios. 

Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos 

recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do 

laudo médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

 

II - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar 

com as custas processuais e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo 

financeiro, para tanto com amparo na Lei nº 1060/50, pede que lhe seja concedida a Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja dispensada a designação de audiência de conciliação, com 

fulcro no artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
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b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no 

preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados. 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT à parte Autora, cujo valor será apurado mediante perícia médica, conforme 

previsto pela Lei nº 6.194/73, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), corrigida pelo IGP-M e 

com juros de 1% ao mês desde a citação. 

 

d) A condenação da Requerida em custas processuais e honorários 

advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica cujos quesitos seguem 

anexos; 

 

f) A concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, nos moldes do 

art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar o seu próprio sustento e o de sua 

família. 

 

                                        Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

                             Nestes termos, pede deferimento. 

 

                              Frei Paulo - SE, 12 de maio de 2019. 

      

                           _______________________________________ 

                                    Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

                                           Advogado – OAB/SE 3979 

 

 

 

 

 

 

p. 8



Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

I - Quesitos para a perícia médica: 

 

a) se o autor possui alguma enfermidade ou deficiência, advinda de 

acidente de trânsito. Se positivo descreva-a; 

 

b) se esta enfermidade ou deficiência reduziu a capacidade motora ou 

a funcionalidade de algum membro do autor; 

 

c) Qual é o grau de invalidez do Requerente segundo a tabela do 

Seguro Dpvat. 

 

d) se a enfermidade ou deficiência é reversível ou definitiva; 

 

e) se a deficiência é temporária ou permanente; 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000697

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000697

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC. Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação

para o dia 28/06/2019, às 11h00, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento

da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,

NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na

autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC . Em havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista

à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). 

 

Designo o dia 28/06/2019 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000697 - Número Único: 0000693-63.2019.8.25.0028
Autor: ERCILIO DE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo
no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação
para o dia 28/06/2019, às 11h00, no Fórum local.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha
interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes
da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou
do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da
audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, NCPC).

Frei Paulo/SE, 16 de maio de 2019

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001215218-48. fl: 1/2
em 17/05/2019 às 08:37:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 

p. 25



Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 17/05/2019, às 08:37:50

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001215218-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001215218-48. fl: 2/2
em 17/05/2019 às 08:37:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000697

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000697

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968002910 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968002910

PROCESSO: 201968000697 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000693-63.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ERCILIO DE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC. Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo
audiência de conciliação para o dia 28/06/2019, às 11h00, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu
advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso
não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da
audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
termos do art. 344, NCPC . Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias
( a r t .  4 3 7 ,  § 1 º ,  N C P C ) .

Designo o dia 28/06/2019 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 28/06/2019 às 11:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, , 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro -  Cidade: -
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, , 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
  Cidade: Rio de Janeiro -  -       

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 17/05/2019, às 13:08:11

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001222877-93.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
22

28
77

-9
3
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